
CERTIFICADO DE VACINAÇÃO COVID-19 
(Documento para comprovar a vacinação do cidadão contra a Covid-19, em viagem internacional.)  
 Início de emissão em 26 de Julho de 2021 

Emissão do Certificado de Vacinação Covid-19, para comprovar a vacinação do cidadão contra 

Covid-19 em viagens no exterior. 

Nota: A comprovação da vacinação dentro deste país deverá ser realizada através do Certificado de 

Vacinação Covid-19, que consta ao lado do cupom de vacinação ou, através do registro de vacinação. 

 

 Certificado de Vacinação 

Este certificado será emitido com base no pedido do cidadão que recebeu a vacina, como 

comprovante público da vacinação deste cidadão contra Covid-19 na vacinação realizada pela 

Prefeitura Municipal de Ota, com base na regulamentação da lei de Vacinação Preventiva em 

vigor neste país. 

 

 Condições 

O Certificado de Vacinação será emitido para quem se enquadrar nos seguintes 2 itens: 

 Recebeu a administração da vacina contra Covid-19 utilizando o cupom de vacinação ou o 

questionário de vacinação com o cupom de vacinação, emitido pela Prefeitura Municipal de Ota; 

 Necessita apresentar o certificado durante a viagem para o exterior. 

 

O Certificado de Vacinação não será emitido para quem se enquadrar nos seguintes itens: 

 Aqueles que não receberam a administração da vacina, devido a idade ou outros motivos; 

 Aqueles que não possuem a programação de viajar para o exterior; 

 Aqueles que receberam a administração da vacina fora deste país e outros. 

 

 Forma de realizar o Pedido 

Realize o pedido do Certificado de Vacinação através de uma das seguintes formas: 

Nota: O período entre o dia do pedido até a emissão do certificado é de cerca de 1 semana. 

 Via Correio: envie o pedido para 〒373-0851 Ota-Shi Iida-Cho 818 

                              Ota-Shi Kenkou Zukuri-Ka 

 Pessoalmente: diretamente no Centro de Saúde Municipal de Ota “Ota-Shi Hoken Center” 

              End.: Ota-Shi Iida-Cho 818 

 

Nota: O local de pedido do Certificado de Vacinação será na Prefeitura da cidade correspondente 

quando ocorrer mudança de endereço após a vacinação e, quando receber a administração da 

vacina utilizando o cupom de vacinação de Prefeituras diferentes da 1ª para 2ª dose. 

     A emissão do Certificado de Vacinação é gratuita e, somente será emitido 1 via por pedido. 

 

 Documentos Necessários 

1. Formulário de Pedido de Emissão do Certificado de Vacinação Covid-19; 

2. Passaporte válido; (ver Nota 1) 

3. Certificado de Vacinação Covid-19, que consta ao lado do cupom de 

vacinação ou, registro de vacinação (profissionais da área de saúde) ou 

a cópia do questionário médico de vacinação (via da pesssoa que 

recebeu a vacina); 

4. Original ou cópia do documento de identificação; 

5. Envelope-resposta (opcional para quem irá realizar o pedido pessoalmente); (ver Nota 2) 

 

Nota 1: É necessário que o número do passaporte que irá utilizar na viagem no exterior seja igual 

https://www.city.ota.gunma.jp/005gyosei/0020-007kikaku-kouryu/kokusaikouryu-por/files/shinseisyo.pdf


ao número do passaporte que irá constar no Certificado de Vacinação. Assim, será necessário 

realizar um novo pedido deste certificado quando este número alterar após a aquisição do 

certificado. Deste modo, aquele que encontra-se em trâmite de pedido do passaporte 

necessitará realizar o pedido deste certificado somente após receber o novo passaporte. 

 

Nota 2: Escrever em letra de forma legível o endereço e o nome do destinatário e, selar. 

 

 Possíveis Documentos Adicionais 

 Quando o nome no passaporte diferir: 

Será necessário um documento de identificação (cartão my number, carteira de motorista, 

cartão de permanência, etc.), onde seja possível confirmar que se trata da mesma pessoa. 

 Pedido realizado através de terceiros: 

Documento de procuração escrito de próprio punho pelo outorgante 

(pessoa que está passando a procuração) e o documento de identificação 

(cartão my number, carteira de motorista, cartão de permanência, etc.) do 

outorgado (pessoa que recebe poderes). 

Nota: O documento de Procuração será necessário mesmo em caso de 

pedido do Certificado de Vacinação de pessoa (esposa, filho, etc.) que vive 

no mesmo grupo familiar. 

 Pedido via Correio: 

Documento de identificação, com o endereço do destinatário. 

Nota: Incluir juntamente com o formulário de pedido de emissão do certificado, as cópias 

dos documento necessários dos itens 2 à 4. 

 

 Nota Importante 

 Não será possível emitir o Certificado de Vacinação quando não haver previsão de viagem 

ao exterior. Neste caso, utilize o comprovante de vacinação nacional. 

 O nome no Certificado de Vacinação necessitará ser o mesmo nome que consta no 

Passaporte. Assim, será necessário realizar a correção com antecedência no nome que 

consta no passaporte, quando desejar que conste juntamente com outro nome e outros. 

 Serão necessários vários dias para emissão do Certificado de Vacinação, após o 

recebimento do pedido do certificado. 

 Informações referentes a Emissão do Certificado de Vacinação Covid-19: 

Call Center de Vacinação Covid-19 do Ministério de Saúde, Trabalho e Bem-Estar 

TEL: 0120-761770 (free dial) 

Horário de Atendimento (incluso sábados, domingos e feriados): 

 

 

 

 

 

 Informações relacionadas 

Ministério de Saúde, Trabalho e Bem-Estar 

Certificado de Vacinação Covid-19 para Viagem ao Exterior 

Ministério de Relações Exteriores 

Lista de Países que aceitam o Certificado de Vacinação Covid-19 

 Informações 

Divisão de Promoção de Saúde da Prefeitura Municipal de Ota 

E-mail: 020700@mx.city.ota.gunma.jp 

TEL: 0276-46-5115    FAX: 0276-46-5293 

Português, Japonês, Inglês, Chinês, Coreano, Espanhol 9h00~ 21h00 

Tailandês 9h00~ 18h00 

Vietnamita 10h00~ 19h00 

 

https://www.city.ota.gunma.jp/005gyosei/0020-007kikaku-kouryu/kokusaikouryu-por/files/ininjyo.pdf
https://www.mhlw.go.jp/stf/seisakunitsuite/bunya/vaccine_certificate.html
https://www.anzen.mofa.go.jp/covid19/certificationlist.html
mailto:020700@mx.city.ota.gunma.jp

